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PREFEITUR,{ MUNICIPAL DE RIACHUELO
PROCU RADORIA-GERAL DO MUNICiPIO

PARECER N9 O3l2024 - PGM

REFERÊNCIA: Pregão n. 02/2024 do Fundo Municipal de Assistência Social

ASSUNTO: Pregão Eletrônico para fins de contratação de empresa para fornecimento de gêneros

alimentícios objetivando a confecção dos lanches dos usuários em atividades de programas sociais

promovidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social

I - RELATÓRIO

Os seguintes documentos são relevantes para a análise .iurídica

l. Documento de formalização da demanda;

ll. Pesquisa de mercado com cotações de preços;

lll. Solicitação de despesa com a reserva orçamentária;

lV. Estudos técnicos preliminares;

V. Termo de referência;

Vt. Minuta do Edital e anexos;

Vll. Minuta do contrato.

É o necessário.

II - DO DIREITO

A. FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURíDICO
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Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a

CONTRATAçÃO DE EMpRESA PARA FORNECIMENTo DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS OBJETIVANDO A

CONFECçÃO DOS LANCHES DOS USUÁRIOS EM ATIVIDADES DE PROGRAMAS sÓClAlS

pRoMovtDos pEtA sEcRETARtA MUN|C|PAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, mediante licitação pública,

na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e especificações constãntes

nos documentos em anexos.
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A presente manifestâção jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, le ll, da Lei ne 14.133, de 2021 (Nova

Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53, Ao Íinal da lose preporatório, o procesm licitotótio seguiró poro o órgão de

ossessotomento jurídico do Administtoção, que realízorá controle prévio de legolidode

medionte onálise jurídico do controtoção.

§ 7e No eloboroção do parecer iurídico, o órgão de ossessoromento iurídico do

Administroção deverá:

I - oprecior o processo licitotório confurme crttérios obietivos prévios de otribuição de

pioridode;

ll - redigir suo moniÍestoçõo em linguogem simples e compreensível e de formo claro e

obietivo, com oprecioção de todos os elementos indispensáveis à conttotoção e com

exposição dos pressupostos de Íoto e de direito levodos em consideroção no análise

jurídico.

como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, Os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade.

De igual moda, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos

âdministrativos, nem de atos já praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus

atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais

ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correção. o seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administração.

o artigo 18 e incisos da Lei ns 14.133/202L estabelece todos os elementos que devem

ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 78. A Ídse preporotótio do processo licitotório é corode zodd Pelo ploneiomento

e deve compatibilizdr-se com o plono de controtoções onual de que tÍotd o inciso Vll
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do cdput do ort, 72 desta Lei, sempre que eloborodo, e com os leis orçdmentários, bem

como obordor todos os consideroções técnicos, mercodológicos e de gestão que podem

interÍerh no contrutação, compreendidos:

t - o descição do necessidode do conüatdção fundomentodo em estudo técnico

preliminor que coroderize o interesse público envolvido;

tt - o definição do objeto pdro o dtendimento do necessidode, por meio de termo de

referência, onteprojeto, projeto básico ou proieto executivo, conforme o coso;

ttt - a definição dos condições de execuçõo e Pogomento, dos gorontios exigidos e

oÍertodos e dds condições de recebimento;

lV - o orcamento estimodo, com os composições dos preços utilizddos pord suo

formoção;

V - o eloboroçõo do editol de licitoção;

vl - o eldboroção de minuto de contrato, quondo necessório, que constoró

obrigotoriomente como onexo do edital de licitdção;

Vtl - o regime de Íornecimento de bens, de prestoção de serviços ou de execução de

obros e serviços de engenhario, obseruodos os potenciois de economia de escalo;

vttl - d modotidode de licitação, o Üitétio de iulgamento, o modo de disputo e a

adequoção e eficiêncio do Íormo de combinoção desses Porômetros, poro os fins de

seleção do proposto apto a geror o rcsuttodo de controtação mois vontaioso poro o

Administtoçõo Pública, considerodo todo o ciclo de vido do obieto;

tX - o motivoção ciÍcunstonciodo dos condições do editol, tois como iustificativo de

exigêncios de quatificoção técnico, medionte indicação dos parcelos de moior

relevâncio técnico ou volor significativo do obieto, e de qualificoção econômico-

frnonceiro, justificotivo dos critérios de pontuoção e iulgomento dos propostos

técnicot nos licitoções com iulgamento por melhor técnica ou técnico e preço' e

iustiÍicativo dds regrds pertinentes à participoção de empresos em consórcio;

X - o anátise dos riscos que possom comprometer o sucesso do licitoção e o boo

execução controtuol;

Xt - o motivoção sobre o momento do divulgoção do orçomento dd licitoçõo'

observodo o art. 24 desto Lei,
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Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das iustificativas para a sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo

técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de

referência, o decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo encontram-se

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais

adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos teÍmos apresentados na justifiGativa da contratação, restou evidenciado a

necessidade de aquisição dos gêneros alimentícios para confecção de lanches para os usuários das

atividades promovidas pela SecretaÍia Municipal de Assistência social.

Ademais, reqistra-se a inexistência do plano anual de contratacões anexada aos autos, o

que píejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não se

tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso Vll, do artigo 12 da

NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine:

Art. 72, No processo ticitotório, observar-se-á o seguinte:

vtt - o portir de documentos de formolizoção de demondos, os órgãos responsáveis

pelo ptonejomento de codo ente Íederativo poderão, no lormo de regulomento,

eloboror plono de controtdções onuol, com o obietivo de rocionolizor as contratoções

dos órqãos e entidddes sob suo competêncio, gdront o alinhomento com o seu

plonejomento estrotégico e subsidior a eloboroção dos respedivos leis orçomentários.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo

técnico preliminar, contem os seguintes itens: definição do objeto,.iustificativa, prazo de entrega e

condições de execução, condições de pagamento, dotação orçamentária e fiscalização, contendo,

por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso xlll do artigo 6e da Lei ne 14.133/2021, que

assim determina:

Art. 6e Pdro os Íins desto Lei, considerom-se:

xxtll - tetmo de referêncio: documento necessário pord o contrdtoçõo de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parômetrcs e etementos descritivos:

o) deÍinição do obieto, incluídos suo noturezo, os quontitotivos, o prozo do controto e,

se for o coso, o possibilidode de suo prorrogoção;
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b) fundomentoção do contratdção, que consiste no relerência aos estudos técnicos

preliminores correspondentes ou, quondo não lor possível divulgor esses estudos, no

extroto dos pdrtes que não contiverem informoções sigilosos;

c) descrição da solução como um todo, considerodo todo o ciclo de vido do obieto;

d) requisitos do conÚotoção;

e) modelo de execução do ohieto, que consiste no definição de como o contrato deverá

produzir os resukados pretendidos desde o seu início oté o seu encefidmento;

fl modelo de gestão do controto, que descreve como o execução do obieto será

ocompanhodo e Íiscolizodo pelo órgão ou entidode;

g) critérios de medição e de pogomento;

h) Íormo e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimotivas do valor da controtoçõo, acomponhodos dos preços unitátios

referenciois, dos memórios de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os

porômetros utilizodos paro o obtenção dos preços e pt td os resqectivos cólculos, que

devem constor de documento seporodo e clossiÍicodo;

j) odequoção orçomentáÍio.

por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os seguintes

elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa, especificação técnica e

quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos de habilitação, obrigações

mínimas do fornecedor, êstimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de

viabilidade, portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exiSido em lei e disposto no §1e

e incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art, 18, A Íose preporotória do processo licitdtorio é carocterizodo pelo ploneidmento

e deve compotibilizor-se com o ptono de conÜotoções onuol de que trotd o inciso vtl

do coput do ort, 72 desta Lei, sempre que eloborddo, e com ds leis orçomentários, bem

como abordor todds os consideroções técnicos, mercadológicas e de gestão que podem

i nte Üerir nd contrdtoçõo, compreendidos:

(...)

§ 7e O estudo técnico preliminor o que se refere o inciso I do coput deste artigo deverá

evidencior o problemd a ser resolvido e o suo melhor solução, de modo o permitir o
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avdlioção da viabilidode técnico e econômico do contrutoção, e conterá os seguintes

elementos:

l - descrição do necessidode do contrctoção, considerodo o problemo a ser resolvido

sob o percpectivo do interesse público;

It - demonstroção do previsão da controtoção no plano de controtoções onuol, sempre

que elaborodo, de modo o indicor o seu olinhamento com o ploneidmento do

AdminisÜoção;

lll - requisitos do contrctoção;

tV - estimotivos dos quontidodes poto o controtoçõo, acomponhodos dos memórios de

cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependêncios

com outras conttotoções, de modo o possibilitor economio de escolo;

v - levdntomento de mercodo, que consiste no onálise dos olternotivos possíveis, e

justiÍicotivo técnico e econômico do escolha do tipo de solução d contrutor;

Vt - estimdtivd do volor da controtação, ocomponhodo dos preços unitários

referenciois, dos memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constor de onexo clossificodo, se a Administração optar pot presentor o seu

sigilo oté o conclusão do licitoção;

Vlt - descrição do solução como um todo, inclusive das exigêncios relocionados à

monutenção e à ossistêncio técnico, quando lor o coso;

Vtlt - iustiÍicotivos poro o porcelomento ou não da controtoção;

tx - demonstrotivo dos resultodos pretendidos em termos de economicidode e de

melhor oproveitomento dos recursos humonos, moteriois e finonceiros disponíveis;

X - ptovidêncios o serem odotodos pelo Administtoção previomente à celebroção do

controto, inclusive quonto à copdcitdçõo de servidores ou de empregodos pora

liscolização e gestão conÚotuol;

xl - conüotoções correlotos e/ou interdependentes;
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xtt - desc ção de possíveis impactos ombientois e resPedivds medidos mitigodoros,

incluídos rcquisitos de boixo consumo de energia e de outros recursos, bem como

logístico reverso poro deslozimento e reciclogem de bens e refugos, quondo aplicável;
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Xlll - posicionomento conclusivo sobre o ddequdção dd contratoção poro o

dtendimento do necessidode o que se destino,

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontra-se em

consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova

sistemática de licitações públicas.

B. DA MINUTA DO CONTRATO

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da

contratante e contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entre8a e recebimento do

objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos,

publicações e eleição de foro, estão preenchidos os requisitos exigidos na Nova Lei de Licitações.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias

nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art.92. São necessórios em todo controto cláusulos que estobeleçom:

I - o objeto e seus elementos corodetísticos;

tl - o vinculação do editol de licitoção e à proposta do licitonte vencedot ou do oto que

tivet dutoizodo a contratoção direto e à respedivo proposta;

ttt - d tegistação dplicável à execução do contruto, inclusive qudnto aos cosos omissos;

lv - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

V - o preço e as condições de pagomento, os critétios, o dotd-bose e o periodicidode do

reojustomento de preços e os critérios de otualizoção monetário entre o dota do

ddimplemento dds obrigoções e o do úetivo pagomento;

Vt - os ctitétios e o periodicidode do medição, quondo Íor o coso, e o Prozo pdrd

liquidoção e poro pogomento;

vlt - os prozos de início das etoPos de execução, conclusão, entrego, observação e

recebimento deÍinitivo, quondo for o cdso;

Vtlt - o crédito pelo quol correrá o despesd, com o indicoção do clossifrcoção funcional
progromático e do cotegoria econômico;

lX - o mottiz de risco, quondo lor o caso;
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X - o prozo poro resposto oo pedido de repoduação de preços, quondo lor o caso;

Xl - o ptoro poro resposto oo pedido de restobelecimento do equilíbrio econômico-

finonceiro, quondo lor o coso;

Xll - ds goruntias olerecidas poro ossegurut suo plena execução, quondo exigidas,

inclusive os que lorem oferecidos pelo conttotodo no coso de antecipação de volores o

título de pogomento;

Xttt - o prozo de gorontio mínimo do obieto, observodos os prozos mínimos

estobelecidos nesto Lei e nos normos técnicos oplicáveis, e os condições de

monutenção e ossistêncio técnico, quando lor o caso;

xtv - os dheitos e ds responsabilidades dds poftes, os penolidades cobíveis e osvolores

dos multos e suos boses de cálculo;

XV - os condições de importdção e o dc/to e o taxo de cômbio poro convercão, quondo

Íor o coso;

XVI - o obrigoção do controtodo de monter, duronte todo o execuçõo do contruto, em

compatibilidode com os obrigoções por ele ossumidos, todos os condições exigidos

pord o hobititação no licitdção, ou pora o quolificoção, no controtoção dhetd;

XVtl - o obrigoção de o contrdtddo cumprir os exigêncios de reservo de corgos previstd

em tei, bem como em outrds normos especíÍicos, pdrd pessoo com deficiêncio, poro

reobílitodo do Previdêncio Sociol e poro oprendiz;

XVll, - o modelo de gestão do controto, observodos os requisitos definidos em

regulomento;

portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente

amparadas na Lei ns 14.133/2027, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de

riscos aparentes para a Administração Pública.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de

licitação para a contratação do ob.ieto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se

encontra em perfeita correção uma vez que o objeto Se enquadra na categoria de bens comuns, com

padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no

mercado, atendendo o disposto nos incisos Xlll e XLl, do artigo 6e da Lei ne L4.733|ZOZL.
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XIX - os cosos de extinção.
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lsto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor preço por item", do

mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade determinada pelo legislador. E ainda, a

minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas das microempresas,

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei

Complementar Federal ne Df/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em

comento.

C. PUBTICIDADE DO EOITAL E DO TERMO DO CONTRATO

Destacamos também quê, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na

fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina

o art.54, §3p, da Lei ns 14.133, de 2021.

u) coNcrusÃo

Em face do exposto, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o

juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do

prosseguimento do presente processo, desde que cumpridos os pontos resumidamente elencados

acima.

É o parecer, salvo melhor juízo

Riachuelo/SE,29 de fevereiro de 2024

Victor Menezes Martins Cardoso

Procuradoria-Geral do Município - DIRPAD

oAB/SE 7931
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Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do

edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de Contratações

públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal

ou do Município, bem como em jornal diário de grande circulação., conforme determinam os art. 54,

caput e §1e, e art.94 da Lei ns 14.133, de 2021.


